
Em apoio das suas pretensões, a recorrente invoca dois funda
mentos. 

Primeiro, a recorrente alega que a recorrida não aplicou o cri
tério jurídico correcto para identificar uma substância activa 
nova, violando a legislação e, em particular, o artigo 10. o , n. o 
2, alínea b), da Directiva 2001/83 ( 2 ) e o anexo I, parte II, 
secção III, da mesma directiva, bem como as orientações apli
cáveis, tais como as Informações aos requerentes, nomeada
mente os seus volumes 2 A e 3. A recorrente também afirma 
que o critério seguido pela recorrida na decisão impugnada, 
respeitante aos requisitos para que uma substância activa seja 
qualificada como nova, viola o objecto e a finalidade do regime 
legal em causa, que não assenta nos conceitos de «valor acres
centado» ou de eficácia relativa, mas em normas absolutas de 
qualidade, de segurança e de eficácia. 

Segundo, a recorrente alega que a recorrida violou os seus mais 
elementares direitos processuais, uma vez que a EMEA recebeu e 
teve em consideração declarações feitas por um terceiro e não 
informou a recorrente da sua existência nem lhe deu a oportu
nidade de se pronunciar. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 726/2004 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 31 de Março de 2004, que estabelece procedimentos co
munitários de autorização e de fiscalização de medicamentos para 
uso humano e veterinário e que institui uma Agência Europeia de 
Medicamentos (JO L 136 de 30.4.2004, p. 1) 

( 2 ) Directiva 2001/83/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 
de Novembro de 2001, que estabelece um código comunitário re
lativo aos medicamentos para uso humano (JO L 311 de 
28.11.2001, p. 67) 

Recurso interposto em 17 de Julho de 2009 — Verband 
Deutscher Prädikats- und Qualitätsweingüter/IHMI (GG) 

(Processo T-278/09) 

(2009/C 220/82) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Verband Deutscher Prädikats- und Qualitätsweingüter 
eV (Gau-Algesheim, Alemanha) (representante: N. Schindler, 
Rechtsanwalt) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a Decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos) (IHMI) de 30 de Abril de 2009 (processo R 
1568/2008-1); 

— condenar o IHMI no pagamento das suas próprias despesas 
e das despesas da recorrente. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «GG» para 
produtos da classe 33 (pedido de registo n. o 6 388 284) 

Decisão do examinador: Indeferimento do pedido de registo 

Decisão da Câmara de Recurso: Nega provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 75. o devido a uma 
motivação insuficiente da decisão e do artigo 7. o , n. o 1, alíneas 
b) e c) do Regulamento (CE) n. o 207/2009 ( 1 ), visto que a marca 
pedida apresenta o carácter distintivo mínimo exigido e não 
existe necessidade de a manter disponível. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 9 de Julho de 2009 — Aiello/IHMI 
— Cantoni ITC (100 % Capri) 

(Processo T-279/09) 

(2009/C 220/83) 

Língua em que o recurso foi interposto: italiano 

Partes 

Recorrente: Antonino Aiello (Vico Equense, Itália) (Representan
tes: M. Coccia, advogado, e L. Pardo, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Cantoni ITC SpA 
(Milão, Itália) 

Pedidos do recorrente 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do IHMI, 
de 2 de Abril de 2009, notificada por meio de telecópia em 
14 de Maio de 2009, proferida no processo R 1148/2008- 
-1, entre Antonino Aiello e Cantoni ITC SpA e, reformando 
essa decisão, indeferiu a oposição B 856 163 ao registo da 
marca «100 % CAPRI» para produtos das classes 3, 18 e 25 
(n. o 003563848). 

— Condenar a recorrida no pagamento de todas as despesas 
relativas ao processo no Tribunal de Primeira Instância das 
Comunidades Europeias. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: O recorrente 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa que contém o ele
mento nominativo e numérico «100 % CAPRI» (pedido de re
gisto n. o 3 563 848), para produtos das classes 3, 18 e 25. 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: CAN
TONI L.T.C. S.p.A. 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca figurativa 
comunitária (pedido de registo n. o 2 689 891) e nacional que 
contém o elemento nominativo «CAPRI», para produtos das 
classes 3, 18 e 25.
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Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento da oposição e in
deferimento do pedido de registo para todos os produtos con
trovertidos. 

Decisão da Câmara de Recurso: Indeferimento do recurso. 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009, sobre a marca comunitária, e 
dos artigos 50. o , n. o 1, e 20. o , n. o 2, do regulamento (CE) n. o 
2868/95, relativo à execução do Regulamento (CE) n. o 40/94 
do Conselho, sobre a marca comunitária (substituído pelo Re
gulamento n. o 207/2009). 

Recurso interposto em 17 de Julho de 2009 — Fédération 
Internationale des Logis/IHMI (Representação de um 

quadrado de cor verde) 

(Processo T-282/09) 

(2009/C 220/84) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Fédération Internationale des Logis (Paris, França) (re
presentante: B. Brisset, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão proferida pela Primeira Câmara de Recurso 
do IHMI em 22 de Abril de 2009 no processo R 
1511/2008-1 e autorizar o registo da marca pedida; 

— Condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa que representa um 
quadrado de cor verde, para produtos e serviços das classes 3, 
18, 24, 43 e 44 — pedido n. o 6 468 789 

Decisão do examinador: Indeferimento do pedido de registo 

Decisão da Câmara de Recurso: Negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009, porquanto a representação de um 
quadrado de lados convexos de cor verde particular e específica 
é distintiva no que respeita aos produtos e serviços para os 
quais o registo foi pedido, na medida em que esses elementos 
conferem um aspecto particular à marca para esses produtos e 
serviços. 

Recurso interposto em 17 de Julho de 2009 — 
CEVA/Comissão das Comunidades Europeias 

(Processo T-285/09) 

(2009/C 220/85) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: Centre d’Étude et de Valorisation des Algues SA 
(CEVA) (Pleubian, França) (representante: J.-M. Peyrical, advo
gado) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos do recorrente 

— por um lado, que seja declarada a falta de fundamentação 
dos títulos executivos que têm por base as quatro notas de 
débito n. o 3230901933, n. o 3230901935, n. o 323090136 
e n. o 3230901937 da Comissão Europeia, de 11 de Maio de 
2009; 

— por outro, que seja declarado que há um risco de enrique
cimento sem causa por parte da Comissão em caso de 
reembolso, pelo CEVA, da soma de 173 435 euros acrescida 
de juros de mora; 

— por consequência, anulação dos títulos executivos que têm 
por base as quatro notas de débito n. o 3230901933, n. o 
3230901935, n. o 323090136 e n. o 3230901937, de 11 
de Maio de 2009; 

— por último, que seja declarado que a Comissão violou as 
cláusulas contratuais do contrato n. o Q5RS-2000-31334, 
dito SEAPURA; 

— nomeadamente, as cláusula 22 5. o § 3 do anexo II e 3.5 do 
anexo II do contrato n. o Q5RS-2000-31334; 

— por consequência, anulação dos títulos executivos que têm 
por base as quatro notas de débito n. o 3230901933, n. o 
3230901935, n. o 323090136 e n. o 3230901937, de 11 
de Maio de 2009. 

Fundamentos e principais argumentos 

Pelo presente recurso, o recorrente pede a anulação dos títulos 
executivos através dos quais a Comissão pediu o reembolso da 
totalidade dos adiantamentos pagos ao recorrente no quadro do 
contrato SEAPURA n. o Q5RS-2000-31334, relativo a um pro
jecto de investigação e desenvolvimento tecnológico. 

O recorrente invoca três fundamentos: 

— a insuficiência da fundamentação, na medida em que a Co
missão se baseou numa suposta violação das obrigações 
contratuais por parte do recorrente sem ter exposto as ra
zões de direito e de facto que suportam o seu pedido;
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